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ESTADO DO MARANHÃO \ --.. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 1T APECURU MIRIM -,:-· . .. "d-. . 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA FAMILIAR, ABASTECIMENTO/.' · · ... ,. . 
INDÍ1STRIA, COMÉRCIO, PESCA E PRODUÇÃO . _ ~ 

DESPACHO ADMINISTRATIVO 

Trata-se de Processo Administrativo nº 089/2022, cujo objeto versa sobre a Chamada Públ ica nº 

02/2022-Dispensa de Licitação nº 014/2022, para a aquisição de peixes - com entrega imediata e distribuição 

gratuita - junto às comunidades carentes do Mun icíp io de ltapecuru-M irim/Ma. no período da Semana Santa 

2022. 

É de colossal importância elucidar que no d ia 06 de abril de 2022, em conformidade com o disµ u,·to 

na Lei 11 º 11.326, de 24 de julho de 2006. por meio da ,\,fudalidade Compra institucional do Progronw /1 /imenta 

Brasil - PAB, com Dispensa de Licitação, comfulcro no ar!. 3-1 da Lei nº 1-1.28-1. de 29 de dezembro de 2021. 

no ar!. 17 do Decreto nº 10.880, de 02 de dezembro de 2021, e na Resoluçcio Ggpaa nº 84, publicada no Dou 
de 10 de agosto de 2020. , fo i realizada a Sessão Pública Presenc ial de aoerttura dos envelopes da Chamada 

Pública nº 02/2022-Dispensa de Lic itação nº O 14/2022 (Processo Admi nistrativo nº 089/2022), para a aquis11yJo 

de peixes - com entrega imed iata e d i tribuição gra tuita - junto às comunidade -, carentes do Município de 

Itapecuru-Mirim/Ma, no período da Semana Santa 2022. 

Devidamente publ icada a chamada pública em apreço, para apresentação de documentação para fi n:

de habili tação e proposta de venda, no intertiscio compreendido entre 16 de março a 05 de abril do ano corrente, 

verificou-se que foram recebidos pela Comissão Permanente de Licitação a documentação apenas e tão somente 

de 03 (três) licitantes interessados . . 

Os 03 (três) patticipantcs. todos enquaclrac os na categoria de " Fornecedor Ind ividual''. pnr se tré'lar 

de pessoa física (DAP-FÍSICA). participaram regu larmente da sessão pública presencial realizada no d ia 06 de 

abril de 2022, no auditório da Prefeitura Municipa l. 

Na oportunidade, após a anàli se detida cios documentos contidos nos invólucros de n" O 1 

( Habili tação) e 02 (Proposta de Venda), concluiu-se pe la habil itação e e la 5ificação de todos os proponentes, 

visto que estes apresentaram seus documentos de habilitação e proposta de wnda. respectivmente, em plena 

conform idade com os ditames e<litalicios e legislaçiio de regência da chamada pública . 

Na fase de c lassificação. notaclamente a Comissão Permanente de Licitação. util izou-:-.c:: do critétw 

técnico-legal, adotando como forma de se leção, o disposto no a1tigo 9°, da Resolução Ggpaa nº 84, publicada 

no Dou de 1 O de agosto de 2020, senão vejamos: 

"Ar!. 9º O edital de chamada púhlica de1·erú clw~i/icll'' 11s 

pro11ostas conf orme os seguinte.1 critérios de sele~'êio: 

1 - ~,gric:11/tores familiares cio 111unic ípio ou estado 11e,·/a 

ordem de prioridade; 

11 - comunidades tradicionais, quilombo/as ou indígenas: 

Ili - assentamentos da rejór111a agrária; 

IV - grupos de mulheres: 
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V - produção agroecoláKica ou orgânica. 

f ! º Em caso de persis1ência de empate, S<!l'CÍ reali::ado 

sorteio ou, em harendo consenso entre as partes, p oderá 

optar-se pela di visão no fornecimento dos produtos a serem 

adquiridos entre os beneficiários ou organizaçõesfinalis tas. 

§ 2" Caso o Órgéio Comprador não obtenha as quantidades 

necessárias de produtos oriundos de projeto.1 de rendas de 

fornecedores mu11icipai.1, estas deveréio .ser complementada.s 

com os p rojetos dos demais níveis territoriais, de acordo 

com os critérios de p riorização estabelecidos nos incisos I e 

li e no parágrafo I º . .. 

Portanto, c,)nforme observa-se da redação legal do dispostivo ret ro. há um critério de seleção a ser 

seguido e obedecido na fa se de classificação das propostas. 

Ex positis, partindo do pressoposto que os 03 (três) fornecedores individuais são agricultores 

fa miliares/emprendedores fa miliares rurais sediados na zona rural desta Municipalidade (v. DAP's Física, fls. 

83/ 110) e. por não se encaixarem nas categorias elencadas nas hipóteses legais apresentadas entre os incisos II 

ao V (art. 9°). informamos para os devidos fi ns que houve um empate técnico ent re os fornecedores oportunidade 

em que esta Secretaria Municipal de Agricultura Fam iliar, Abastecimento. Indústria, Comércio. Pesca e 

Produção, M ANJ FESTA-SE pela d ivi são no fornec imento dos produtos a se rem adquir idos entre os 

fornecedores indi viduais habilitados e classificados na presente chamada pública, em caráter igualitário e 

iso nômico. haja vista o consenso entre as partes, cons ignado em sessão pública. 

Itapecuru - rvlirim. 11 de abril de 2022. 

JERONIMO ANTONIO MENDES JUNIOR 
Secretário Municipal de Agricultura Familiar, Abastecimento, 

Indústria, Comércio, Pesca e Produção 

Prefeitura Municipal de ltapecuru Mirim 
Praça Gomes de Souza, S/ Nº , Centro, ltapccuru-Mirim/ MA. E-mail: cplitapecuruma(?i,gmail.com 


